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BOLETIM GERAL 
 

EVANGÉLICOS REALIZAM CULTO NO DERBY 
 

 

 
 

Um culto foi realizado na manhã da terça-feira (11) no hall de entrada do 

Quartel do Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no Derby.  

 

O evento religioso, que acontece mensalmente, contou com a participação do 

Tenente Sílvio José do Centro de Assistência Social da Corporação (CAS); do Capitão PM 

Sérgio André, que representou a União dos Evangélicos (UNEV); do Cabo PM Edvan 

Marques do CASIS, que ministrou a palavra de Deus, e do casal Miriam e André da 

Assembleia de Deus. 

  

Participaram do culto policiais militares, funcionários civis e familiares, bem 

como a Banda de Música da PMPE, que entoou louvores durante a cerimônia. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 15 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Alexandre  6º BPM 

 

Fone: 9488-7517 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Patrícia    DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 16 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Sérgio Bezerra   BPGD 

 

Fone: 3181-1763 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Terezinha    SISGEPE 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 17 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Jailton   16º BPM 

 

Fone: 9488-5846 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – ST PM Conceição    CPOPM 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

 

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
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1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 8.2009.02.05529.8/DGP-1 de 18 

FEV 2009, que concedeu o referido abono a Capitã PM Matrícula 20889-2, Rosa Maria Leal 

Martins, uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 160 (cento e sessenta) dias 

de férias contados em dobro, relativas aos anos de 1985, 1987, 1997(20 dias), que conforme 

pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 

(assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012), constatou-

se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido SUNOR, 

gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta feita a/c de 29 FEV 2009. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: À DGP-3 adote providências de levantar o período 

percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim 

de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 

12 JUL 12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao 

Erário Publico. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. 

(Nota nº 040/2014/DGP-1).  

 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 
 

2.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 
 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 8.2006.01.03678.2/DGP-1 de 16 

JAN 2006, que concedeu o referido abono ao Sub Tenente PM, Mat. 13592-5, Jose Ubirajara 

Siqueira de Albuquerque, uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 480 

(quatrocentos e oitenta) dias de férias contados em dobro, relativas aos anos de 1981, 1983, 

1984, 1985. 1986, 1989, 1996, 1997, 120(cento e vinte) dias da Licença Especial, contadas em 

dobro, referente ao 1º decênio do ano de 1989, que conforme pesquisas realizadas na Seção de 

Cadastro Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, 

(Sunor nº 002 de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias e a licença especial 

foram gozadas, nos termos do que especificou o referido Sunor, gerando, assim um novo 

cálculo de tempo de serviço, desta feita a/c de 12 JUN 2007. Despacho do Diretor de Gestão 

de Pessoas: À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a 

respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento 

jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12 JUL 12, oriundo da 

Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À DGP-1 

para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 035, de 20 FEV 

2014). (Nota nº 035/2014-DGP-1). 
 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

1º Sargento PM Mat. 24348-5, Paulo Alves Monteiro - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008;  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  Ofício  Circular  nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 082/AEAJA, de 24 FEV 2014. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 08 NOV 2013. (Processo nº 239/DGP-1, de 29 DEZ 2013). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de  
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Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 041/2014/DGP-1).        
 
3º Sargento PM Mat. 22069-8, Luis Henrique da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 073/AEAJA, de 10 FEV 2014. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 22 JUL 2013. (Processo nº 197/DGP-1, de 13 NOV 2013). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 043/2014/DGP-1).        
 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

4.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cabo PM Mat. 23178-9, Edmilson Cipriano da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 113/AEAJA, de 19 FEV 2014. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 17 DEZ 2013. (Processo nº 042/DGP-1, de 14 FEV 2014). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 044/2014/DGP-1).        
 
Cabo PM Mat. 24529-1, Evandro Jose Cavalcanti - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 045/AEAJA, de 07 FEV 2014. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 17 DEZ 2013. (Processo nº 228/DGP-1, de 19 DEZ 2013). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 045/2014/DGP-1).        
 
Cabo PM Mat. 25645-5, Josivaldo Correia de Araújo - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 110/AEAJA, de 18 FEV 2014. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 06 AGO 2013. (Processo nº 027/DGP-1, de 05 FEV 2014). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 046/2014/DGP-1).        
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5.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte Ofício: 

 

“Pernambuco - Governo do Estado – Secretaria de Defesa Social  - Polícia Militar 

de Pernambuco – Quartel do Comando Geral – Diretoria Integrada Especializada – 

BPChoque. Ofício nº 043/2014 – Sec. Recife, 11 MAR 2014. Ao Excelentíssimo Senhor. Cel 

PM José Carlos Pereira – Comandante Geral da PMPE. Assunto: Convite – Corridão de Tropa 

do BPChoque. Cumprimentando inicialmente V.Exa., sirvo-me do presente para convidá-lo a 

participar, no dia 13 de março do corrente ano, do “1º Corridão de Tropa do BPChoque”, 

ocasião em que cerca de 120 (cento e vinte) militares percorrerão aproximadamente 10 Km da 

orla marítima de Piedade (Jaboatão dos Guararapes) ao Pina (Recife), cuja concentração será 

às 05h30 neste Batalhão de Choque e a largada às 07 horas na Igrejinha de Piedade. A citada 

corrida contará com a presença de militares oriundos deste Batalhão de Policia de Choque e do 

Corpo de Bombeiros Militares de Pernambuco. Respeitosamente, Walter Benjamin de 

Medeiros Filho - TC PM  - Comandante.” Despacho deste Comandante Geral: Publique-se. 

 

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 10 MAR 2014, o seguinte ato: 

 
Nº 1092 - Designar Antônio Francisco Pereira Neto, Mat. 1902-0, para exercer a 

Função Gratificada de Chefe da 2ª Seção do Estado Maior Geral, Símbolo FDA-1, da Polícia 

Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 02 JAN 2014. 

 

(Transcrito do DOE nº 045, de 11 MAR 2014) 
 

7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

7.1.0.   Da Secretaria de Administração 

 

Nº 680, de 10 MAR 2014 

 

O Secretário de Administração, no uso de suas atribuições e considerando o 

disposto no Art. 178, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, nos Artigos 4º e 29, do Decreto nº 

40.200, de 13 DEZ 2013,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o custeio integral para o servidor Tenente Coronel PM Roberto Gomes 

de Melo Filho, Mat. 1972-0, das mensalidades do curso Especialização em Gestão Pública e 

Controle, promovido pela Escola de Contas Públicas Prof. Barreto Guimarães, sem prejuízo de 

seus vencimentos, direitos e vantagens.  

 

7.1.1.   Despacho Homologatório  

 

Nº 008, de 10 MAR 2014  

 

Homologo, com fundamento na Portaria SAD nº 325, de 07 FEV 2014, o inteiro 

teor do relatório da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções – CACEF, 

instituída pelo Decreto nº 38.540, de 17 AGO 2012, reconhecendo a ilegalidade, com boa-fé,  
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das acumulações listadas abaixo, sendo concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que o 

servidor faça a opção pelo vínculo em que deseja permanecer e comprove, perante a 

Comissão, a sua regularização funcional. 

 

Turma Processo Nº Servidor Vínculos 

5 0222679-

1/2013 

Jeremias de Lima 

Cabral 

 

Cabo (PMPE), Mat. 310751 

COM – Coord. do Núcleo de 

Acompanhamento de Contratos e 

Convênios (IPA/PE), Mat. 2907. 

Bruno Ferraz Ferreira - Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais. 

 

7.2.0.   Da Corregedoria Geral 
 

7.2.1.   Errata 
 

Na Portaria Cor. Ger./SDS nº 062/2014,  
 

Onde se lê:  

“...Cap PM Ildefonso Afonso Queiroga...”,  
 

Leia-se:  

“...Major PM Ildefonso Afonso Queiroga...” Recife, 28 FEV 14. José Sidney Veras 

Lemos. Corregedor Geral. 
 

(Transcrita do DOE nº 045, de 11 MAR 2014) 
 

7.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 003/1ª CIPM, de 06 MAR 2014 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento “Ex- 

                   Offício”, a Bem da Disciplina e nomeia Encarregado 
 

O Comandante da 1ª CIPM – Companhia Independente de Polícia Militar, Rio São 

Francisco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, com 

base na Portaria do CG nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 

2007, e considerando os fatos constantes nos Autos de Prisão em Flagrante Delito em desfavor 

do Sd QPMG Mat. 107571-3/1ª CIPM,  Kelyton Allan Silva Sobral, pela prática de crime 

previsto no Art. 15 da Lei nº 10.826/2003, fato ocorrido no dia 26 MAI 2013, quando de folga, 

na PE 390 – Zona Rural do Município de Serra Talhada-PE, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter o Sd QPMG Mat. 107571-3/1ª CIPM, Kelyton Allan Silva Sobral, a 

Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o 

1º Ten QOPM Mat. 102146-0/1ª CIPM, Webyston Lima Agra;  

 
II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo 

administrativo;  

 

III – Determinar a publicação desta portaria. Belém do São Francisco-PE, em 06 

MAR 2014. Denis Silva Brandão – Maj PM Comandante da 1ª CIPM. 
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Nº 018/5º BPM, de 27 FEV 2014 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento a Bem  

                   da Disciplina e Nomeia Encarregado 

 

O Comandante do 5º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

17.589, de 16 JUN 94, considerando os fatos descritos no Ofício nº 093/SAP/73ª CIPM, 

datado de 25 FEV 14 e na Comunicação firmada pelo Subtenente QPMG Mat. 28304-5/5º 

BPM, Evaldo Alcântara de Goz, em 19 FEV 14, que originaram a instauração do Processo de  

Licenciamento a Bem da Disciplina e os anexos, cópia de Relatório de Serviço Diário de 

Rádio Patrulha, cópia de Auto de Exibição e Apreensão e Cópia de Termo de Depoimento, os 

quais versam sobre ocorrência envolvendo o Sd QPMG Mat. 106794-0/1ª CPM/5º BPM, 

Cleber dos Santos Nascimento que, em 16 FEV 2014, segundo informações extra-oficiais, 

teria sido conduzido e apresentado à DEPOL por estar em poder de um veículo Ford Ka Flex, 

placas OKR 4622, de cor branca, em nome da Srª Rosângela Maria Dias de Oliveira, o qual 

fora roubado em 22 JAN 2014, com registro nº da Guia 1862014000683, de 22 JAN 2014, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter o Sd QPMG Mat. 106794-0/1ª CPM/5º BPM, Cleber dos Santos 

Nascimento a processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado 

o 2º Ten QOAPM/ 28347-9/5º BPM, Sebastião Ribeiro Viana;  

 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo;  

 

III – Determinar a publicação desta portaria. Petrolina-PE, 27 FEV 2014. Ricardo 

Peres da Silva – Ten-Cel PM Comandante Interino do 5º BPM.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 098/CG/PMPE, de 24 FEV 2014 
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM Mat. 

110223-0/4ª CIPM, Marcelo Ramos da Silva, Praça de 09 MAR 2009, filho de Manoel da 

Silva e de Elvina Ramos da Silva, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da 

Corporação;  

 

 

II – O Comandante da 4ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002;  
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III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira - Cel 

PM Comandante Geral. Por Delegação: Manoel Martins dos Santos Júnior - Ten-Cel PM 

Diretor Interino de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 099/CG/PMPE, de 24 FEV 2014 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM Mat. 

103536-3/4ª CIPM, Isis Vicente da Silva, Praça de 24 MAI 2004, filho de Inácio Vicente da 

Silva e de Ozana Elias Ferreira, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da 

Corporação;  

 

II – O Comandante da 4ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 

policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. José Carlos Pereira - Cel 

PM Comandante Geral. Por Delegação: Manoel Martins dos Santos Júnior – Ten-Cel PM 

Diretor Interino de Gestão de Pessoas. 

 
(Transcritos do DOE nº 045, de 11 MAR 2014) 

 

8.0.0. PGE REALIZA CURSO DE SINDICÂNCIA E INQUÉRITO 

ADMINISTRATIVO 

 

Segue até esta sexta-feira (14), as inscrições para o curso sobre Sindicância e 

Inquérito Administrativo à luz da Jurisprudência do STF e do STJ e da Lei n0 6.123/68, que 

instituiu o regime de funcionários públicos do Estado. As inscrições poderão ser feitas através 

do e-mail karina.santos@pge.pe.gov.br ou cej@pge.pe.gov.br. O curso, promovido pela 

Procuradoria Geral do Estado (PGE), dispõe de 70 vagas, e é gratuito e aberto aos servidores 

da administração pública. As aulas serão ministradas pelo procurador do Estado Flávio 

Germano, nos dias 28 de março, 4 e 11 de abril, pela manhã, no auditório do edifício-sede da 

PGE, no 70 andar. Segundo a procuradora e coordenadora do Centro de Estudos Jurídicos da 

PGE, Ana Karina Soares, o treinamento visa capacitar procuradores e servidores de secretarias 

estaduais que lidam com o tema. Dentre as questões a serem abordadas, os meios de apuração 

de infração disciplinar, os princípios do inquérito administrativo, a instauração e as fases do 

processo.  
 

(Transcrito do DOE nº 046, de 12 MAR 2014) 
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4ª P A R T E 

 
 

IV – Justiça e Disciplina  

 

 

(Sem Alteração) 
 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA - CEL QOPM 

Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 
Nem olhos viram, nem ouvidos ouviram, nem jamais penetrou em coração humano o que 

Deus tem preparado para aqueles que o amam. (1 Coríntios 2:9). 

 

 


